
    

                  

                       Câmara Municipal de Rio das Ostras 

   Estado do Rio de Janeiro 
 

 

 

 

INDICAÇÃO  338/02 
 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 

 
  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito 

Municipal, a construção de um Centro Comunitário em Rocha Leão.   

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
                   É uma reivindicação dos moradores daquela localidade, que não dispõe 

de um espaço físico  para tratar de assuntos de interesse da comunidade local. 

 

Sala das Sessões,  11 de junho   de  2002. 

 

 

 

 

Alzenir Pereira Mello 
Vereador - autor 

 

 


